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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente pedido justifica-se, tendo em vista que os moradores locais ficam expostos ao sol e chuva, pois no
local não há tal equipamento.

solicitação de cobertura de ponto de ônibus.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 17-04-2020

AVENIDA LÚCIO, GRAND VILLE - CONDOMÍNIO TRILHAS DO SERRADO NÚMERO 520, -,
38.407-658, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: LEANDRO NEVES

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PONTO DE ÔNIBUS - CONSTRUÇÃO DE COBERTURA Nº 29133/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AV GLYCERIO ASSIS PEREIRA, 232, JARDIM PATRICIA, 38.414-102, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Paulo César - PC

Sala das Sessões, 17 de abril de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Paulo César - PC

SOLIDARIEDADE



Nome Quantidade

Ver. Paulo César - PC 1

1Total


